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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNtcrpAL oe snúoe DE souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP rt6.9Írc-(n0

CNPJ 10.367.02510001-81-Telefarc (075) 3339-2\50 I 2128

CONTRATO DE FORNECITTENTO NO 026/2O21PS.F['S
REF.: DTSPEVSA DE LICITAçÁO No (n1/2021FMSDl

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MITNICÍPIO DÉ SOUTO SOÁRES E Á
ETTPRESA TUANNY ANDRADE DOS A'VJOS.

I- CONTRATANIES: O FIINDO TTITNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOÁRES, PESSOA JUTÍdiCA dE

Direito Público tntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, 1o Andar, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

10.367.025/0001-81, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa TUANNY ANDRADE DOS ATVJOS,

rnscnÍa no CNJP sob o no 50.188.360/0001-37, com sede à Rua José Xavier, no 33, Centro, Mulungu do

M o notBA, C E P : 44. 88 *000, de n o m i n ad a C O NT RAT AD A.

tt- REPRESENTANTES: Reprcsenta o CONTRATANTE o Secretáio Municipal de Sa(tde, Sr. VAGNO

SOUSÁ DE OLIVEIRA, brasileiro, inscito no CPF - Cadastro de Pessoas F/srbas soÔ o n' 000.536.47*21 e

portador do RG n" 38.193.496 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta

Cidade.

ilt - DA AUTORTZAçÃO DA DISPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em deconência do Processo de

DÍspensa de Licitação no 001f2024FMSDl, de inferesse da Secretaria Municipal de Sa(tde, que faz pafte

integrante e complementar deste Contrato, como se nele esfivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

14.1$f2021, com base no caput do aft. 72 e art. 75, ll.

CLAUSIILA PRITTEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto Contratação de Empresa para fornecimento dos medicamentos Rivaroxabana 10mg e

Rivaroxabana 20mg, para garantir acesso a tratamento farmacológico de cidadáos em situação de

vulnerabitidade desÍe Município, visando atender as necessrdades da Secretaria Municipal de SaÚde conforme

proposta vencedora na Dispensa no 001/2024FMSD| e planilha vencedora.

cLÁusuLA SEGUNDA- DA OBRTGAçÃO DAS PÁRrES

2.1 Atém das obigações resultanfes da obseruância da Lei 14.1332021, são obigações da CONTRATADA:

I Fomecer o objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências consfanfes do Processo de Dispensa

de Licitaçáo no 0012024FM5D1, a ele vinculado;
It Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormatidade verificada, inctusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as providências de

reg ul aiz ação necessánas;
lll-Atendei com prontidão as reclamações por parÍe do recebedordos seruiços, obieto do presente contrato.

tV Manter Íodas as condiçôes de habilitaçáo exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Atém das obigações resultantes da obseruância da Lei 14.1$n021, são obigações da CONTRATANTE

I Cumpir fodos os comprcmissosfinanceiros assurnrdos com a CONTRATADA;
It Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as inegulaidades obseruadas no

cumprimento deste Contrato.
llt Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sançÕes administrativas contratuais peftinenÍes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO
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3.1 O prazo para entrega dos medicamentos é de 24 (vinte e quatro) horas a contar do envio da solicitação de

fornecimento pela administração municipal;

3.2. O objeto deverá ser entregue nas condiçÕes estabe/ecrdas e nos locais identificados na Ordem de

Fornecimento, sendo eles na Prefeitura municipalde Soufo Soarcs/BA, suas secreúaias, e departamentos.

3.3. A náo entrega do objeto e/ou a não prestação do seruiço, injustificada, no prazo solicitado, por apenas uma
(tnica vez, impoftará no direito de a Administração convidar o segundo colocado no registro.

3.4. SeÉo rejeitados os produtos que não estiverem em bom esfado de conseruação, ou que por qualquer outra

caracterÍstica sejam considerados impróprios para o uso.

3.5. As entregas e/ou seruiços em desacordo com o solicitado deverão ser conigidos pelo proponente vencedor,

no prazo máximo de 02 horas, sob pena de suspensão dos respectivos pagamentos, sendo que somente será

devolvido o item considerado diverso do pedido.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E COND|/çõES Oe PAGAT ENTO

4.1. O valor gtobal para fomecimento é de R$ 9.033,60 (nove mil, tinta e frês reais e sessenfa centavos)
conforme tabela abaixo:

ITEM DESCR çÃO UND QNI
VAL.

UNITÁRIO
VALORTOTAL

1 RIVAROXABANA 1OMG UND 80 R$ 42,90 R$ 3.432,00

2 RIVAROXABANA ÀOMG UND 144 R$ 38,90 R.$ 5.601,60

R$ 9.033,60

1.2. No valor pactuado estão lnclusos fodos os tributos e, ou enca4gos soctars, rcsultantes da operaçáo
adjudicatóia conclulda, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiats desta

licitação, mediante apresentação da rcspectiva Nota Fiscal.

1.4 - A Nota Fiscat/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente am o

mesmo n(tmero de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de preços,

bem como da Nota de Empenho;

1.5 - Em caso de devotução da Nota Fiscal/Fatura para coffeçáo, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprcvação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obigações para com o sisfema de seguidade social, mediante apresentação dcs Ceftidões Negativas de
OeOito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, parê, com o FGIS e Ceftidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5 - DO PREçO É DO REAJUSTE:

5.í - Os pregrs deverão ser expressos em reais e de conformidade com a prcposta vencedora, fixo e
ineajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoffa o desequilíbio econÔmico financeiro
do Contrato, conforme dr.sposfo no Aú. 135, parágrafo ? da Lei 14.1$n021.
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CLAUSULA SAI,A. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/12/2021, podendo ser proffogado mediante acordo entre as paftes e nos
termos da Lei 14.133/2.021.

cLÁusum sÉTtM A - RECURS O ORçAM ENTAR//O :

7.1. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da seguinte
dotaçâo orçamentária:

llnidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo ltunicipal de Saúde.
Ação: 2084 - Manutenção das AçÕes da Atenção Hospitalar e Ambulatoial/Média e Alta Complexidade
C/assrficagâo Econômica: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Fonte: 1500
llnidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2055- Manutenção das ÁçÕes da Atenção Básica
Classificação Econômica: 3390.30.00.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 1500

8. CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADÉS:

8.í - Nos termos do aft. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21 , fica estipulado as seguintes penalidades:

Att. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

tt - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superueniente devidamente iusÜficado;

Vt - não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vtl - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

X - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo prcvisto no aft. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

Att. 156. Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesfa Lei as
segurnfes sanções:

I - advertência;

ll- multa;
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lll- impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ ío Na aplicação das sançÕes serão consrderados:

I - a naturcza e a gnvidade da infração cometida;

ll - as peculiaidades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV- os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

V - a implantação ou o aperteiçoamento de programa de integidade, conforme normas e

orientagões dos órgãos de controle.

§ 2o A sanção prevista no inciso I do caput deste aftigo será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposição
de penalidade mais grave.

§ 3o A sanção prevista no inciso ll do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser infeior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (tinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infnções administrativas prcvistas no art. 155 desta Lei

§ 4o A sanção prevista no inciso lll do capuú desfe artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas prevrsÍas nos Íncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aft í55 desta Lei, quando nâo
se jústificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da
Administração Púbtica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 5o A sançâo prevista no inciso lV do caput deste aftigo será aplicada ao responsável pelas
infraçôes administrativas previstas nos rncr.sos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 desta Lei, bem como
petas infrações administrativas previsfas nos inclsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do refeido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção refeida no § 4o deste artigo, e impedirá o

responsávet de ticitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enÍes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (serc) anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando-se o
Princípio da Prcporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos rear§ e comprcvados,
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - Ás multas de que trata este capÍtulo, deverão ser realhidas pelas adiudicatáias em conta conente em
agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.4 - As muttas de que trata este capítulo, seráo descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta conente em
agência bancáia devidamente crcdenciada pelo municlpio no prazo máximo de 05 (cinco) dras a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLÁUSULA NONA. DÁ RESC'SÂO CONTRATITAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos inctsos aft. 138 da Lei Federal no 14.13321.
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrcrpAL oe snúoe DE souro SoARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.9!10-000

CNPJ 10.367.02sl0001-81 -Telefax; (07s) 3339-2l,50 I 2128

cLAUSttLA DÉC\MA - DA PUBLTCAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
prcvidenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do municÍpio.

âLAUSULA DÉC\MA PRIMEIRA- DA FISCALLZAçAO

A prestação de seruiços desÍe contrato será fiscatizada peta servidora Ângeta Lelrs de Oliveira Barreto,
matrtcula de no 581, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Sa(tde, deste MunicÍpio, para
exercer a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP M 455 e 456, ambos publicados em
25 de maio de 2023 no Diâio Oficial do Municlpio. A gestão do contrato fica sob a responsaÔilidade do seruidor
Rodigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.54*97, poftador da Matrícula de n.o 571, pan exercer
as atribuições de GesÍor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto
Municipat de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de
Agosto de 2021 no Diáio Oficialdo Munictpio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir guesfões oiundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-BA,21 de Maio de 2024.

DOSATVJOSVA
Secretário de
Contratante

OLIVEIRA TUANNY
CNPJ : 50.1 88.360/0001 -37
Contratada

Testemunhas:

RG ,ttlÉ. i ? z) RG |q585a )t-{u
6D
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Dispensa de Llcitação N' 00't/2024FMSDl
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 1 0.367.025/0001 -8í
Obleto: Contrataçáo de Empresa para fornecimento dos medicamentos Rivaroxabana'lomg e Rivaroxabana

2gmg, para garantir acesso a tratamento Íarmacológico de cidadãos em situaçáo de vulnerabilidade deste
Município, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Proponentê/Homologado: TUANNY ANDRADE OOS ANJOS, inscrila no CNJP sob o no 50.í88.360/0001'37,
com sede à Rua José Xavier, no 33, Centro, Mulungu do Morro/BA, CEP: 44.885-000.
Valor Global: R$ 9.033,60 (nove mil, trinta e três reais e sessenta centiavos)'
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso tl da Lei 14.13312021

Período de Vigência: 2110512024 a3111212024.
Data Homologação: 21 de Maio de2024.
GestoÍ do Fundo: Vagno Sousa de Oliveira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento No 02612024FOR.FMS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
CNPJ: í 0.367.025/0001 -81

Objeto: ContrataÉo de Empresa para Íornecimenlo dos medicamentos Rivaroxabana 1omg e Rivaroxabana
20mg, para garantir acesso a tratamento farmacológico de cidadãos em situeÉo de vulnerabilidade deste

Município, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Proponente/Homologado: TUANNY ANDRADE DOS ANJOS, inscrita no CNJP sob o no 50.188.360/000í-37,
com sede à Rua José Xavier, no 33, Centro, Mulungu do Morro/BA, CEP: 44.885-000.
Valor Global: R$ 9.033,60 (nove mil, trinta e três reais e sessenta centavos)'
Unidade Orçamentária: 02.05,02 - Fundo Municipa! de Saúde.
Afio: 2084 - Manutençáo das Ações da AtenÉo Hospitalar e AmbulatoriaUMédia e Alta Complexidade

Classificaçáo Econômica: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Fonte: 1 500
Unldade Orçamentária: 02,05.02 - Fundo Municipal de Saúde'
Ação: 2055 - Manutençáo das Ações da Atençáo Básica
ClassiÍicaçáo Econômica: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Fonte: 1 500
Perlodo de Vlgência: 2110512024 a3111212024.
GestoÍ do Fundo: Vagno Sousa de Oliveira
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